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TJMG anula lei que obrigava citação de 
autores de projetos em Poços de Caldas

Poços de Caldas, MG 
- O Tribunal de Justiça 
de Minas Gerais (TJMG) 
declarou inconstitucio-
nal a Lei Complementar 
Municipal nº 266/2025, 
que obrigava a inclusão 
dos nomes dos autores 
de projetos legislativos 
nas publicações do Di-
ário Oficial de Poços de 
Caldas. A norma, propos-
ta pelo vereador Flávio 
Togni de Lima e Silva, 
foi alvo de Ação Direta 
de Inconstitucionalidade 
(ADI) ajuizada pela Pre-
feitura.

Segundo o TJMG, a 
exigência violava os prin-
cípios da impessoalidade 
e da moralidade adminis-
trativa ao permitir pro-
moção pessoal de agentes 

públicos. A decisão desta-
cou que atos normativos 
devem servir ao interesse 
coletivo, e não à valori-
zação individual de seus 
autores.

A Câmara Municipal 
defendeu que a medida 
era informativa e visava 
à transparência. No en-
tanto, o Tribunal enten-
deu que a identificação 
nominal no texto das 
leis ultrapassa o que é 
razoável para garantir o 
controle social.

Com isso, foi conside-
rado inconstitucional o 
artigo 24-A da Lei Com-
plementar nº 60/2005, in-
cluído pela norma agora 
anulada. A relatoria foi 
do desembargador Pedro 
Bitencourt Marcondes.

SEGUNDO o TJMG, a exigência violava os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa
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Conjunto Habitacional Dr. Pedro Affonso 
Junqueira celebra 44 anos de história

Poços de Caldas, MG - 
No último domingo (31), 
na Câmara Municipal, o 
Conjunto Habitacional Dr. 
Pedro Affonso Junquei-
ra celebrou 44 anos de 
existência. Mais do que 
marcar o tempo, a data 
homenageou as histó-
rias, memórias e conquis-
tas que transformaram o 
bairro em um verdadeiro 
retrato de união e simpli-
cidade que gera grandeza.

O bairro nasceu de for-
ma modesta, com paredes 
sem pintura, ruas de terra 
e muita esperança. Com o 
tempo, cresceu junto de 
seus moradores: crianças 
que se tornaram pais, vi-
zinhos que se tornaram ir-
mãos, momentos cotidia-
nos que se transformaram 
em lembranças eternas.

Entre o cheiro do café 
fresco e o som das risadas 
das crianças nas ruas, o 
bairro construiu laços que 
ultrapassam gerações, 
mostrando que a felicida-
de não está no luxo, mas 
sim na convivência e no 
cuidado coletivo.

Inúmeras pessoas fo-
ram homenageadas du-
rante o evento por suas 
contribuições para o bair-
ro, reconhecendo o tra-
balho de quem ajudou a 
construir e fortalecer a 
comunidade ao longo des-
ses anos. Representando a 
Prefeitura, estiveram pre-
sentes o Secretário de Go-
verno José Carlos Trinca 
Zanetti e o Secretário de 
Transparência e Comuni-
cação Luis Gustavo Abud.

As comemorações con-
taram com a participação 
da Patrícia Chagas e do 

Conselho Comunitário de 
Segurança Pública, refor-
çando a importância da 
comunidade na preserva-
ção da identidade local e 
na construção de um futu-
ro ainda mais promissor.

“O futuro é uma tela em 
branco que pintaremos 
juntos. Se nos últimos 
44 anos construímos his-
tórias, que os próximos 
sejam para erguer ainda 
mais orgulho”, destacou 
Patrícia Chagas.

Parabéns ao Conjunto 
Habitacional Dr. Pedro 
Affonso Junqueira por 
seus 44 anos de trajetória. 
Um bairro que não é feito 
apenas de ruas e casas, 
mas de sonhos, histórias 
e pessoas que fazem a 
diferença.
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Poços de Caldas assinará 
acordo inédito para criação 
do Sistema Regional de 
Inovação no Sul de Minas

Poços de Caldas, MG - 
Poços de Caldas dá mais 
um passo rumo a um futu-
ro inovador e sustentável 
nesta quinta-feira, 4 de 
setembro, ao assinar, em 
Pouso Alegre, um acordo 
de cooperação intermu-
nicipal para a criação 
do Sistema Regional de 
Inovação (SRI) do Sul de 
Minas. A iniciativa tem 
apoio do Sebrae Minas e 
do Governo do Estado.

Além de Poços, parti-
cipam Varginha, Lavras, 
Itajubá, Santa Rita do 
Sapucaí e Pouso Alegre. 
O objetivo é unir esforços 
entre poder público, setor 
privado, universidades e 
sociedade civil para fo-
mentar a inovação e o de-
senvolvimento regional.

Segundo o secretário de 
Desenvolvimento e Inova-
ção de Poços de Caldas, 
Franco Martins, o mo-
mento é de união e visão 
de futuro:

“Poços de Caldas tem 
um forte potencial cria-
tivo, industrial e acadê-
mico, e essa integração 
regional fortalece ainda 
mais nossas oportunida-

des. Inovação não se faz 
de forma isolada. Ao lado 
dos demais municípios, 
vamos construir políticas 
públicas mais eficientes, 
atrair investimentos e 
preparar nosso ecossis-
tema para os desafios do 
futuro.”

Durante o evento, será 
formado o primeiro Co-
mitê Governamental Inte-
grado de Inovação do Sul 
de Minas, com represen-
tantes das seis prefeitu-
ras, além de um workshop 
colaborativo com cerca 
de 150 participantes de 
diversos setores.

Para o Sebrae Minas, a 
criação do SRI representa 
um marco para a região.

“A união de esforços em 
torno da inovação coloca 
o Sul de Minas em outro 
patamar de desenvolvi-
mento, criando condições 
para que novas ideias flo-
resçam e se transformem 
em negócios capazes de 
gerar emprego, renda e 
qualidade de vida para 
a população”, destacou 
Rodrigo Ribeiro Pereira, 
gerente regional do Se-
brae Minas.
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